
 
 

RESOLUÇÃO Nº 034/2024 – CEPE/UNESPAR 
 

Aprova a alteração do Projeto Pedagógico do 

Curso de Turismo, do Campus de Campo 

Mourão, para ingressantes a partir de 2025. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE e Reitora da 

Unespar, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,    

considerando o inciso II do Art. 7º do Regimento Geral da Unespar;  

considerando a solicitação autuada no protocolado nº 22.561.315-0; 

considerando a análise técnica da Câmara de Extensão e o parecer da Câmara de Ensino; 

considerando a deliberação contida na Ata da 7ª Sessão (3ª Ordinária) do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unespar, realizada no dia 03 de outubro de 2024, no Campus 
de Paranaguá,  

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Aprovar a alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Turismo, do Campus de 

Campo Mourão, para ingressantes a partir de 2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias. 

Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  

Paranavaí, em 03 de outubro de 2024. 

 
 

Salete Paulina Machado Sirino 
Reitora da Unespar 
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